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PARECER N° , 


DE 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 154, DE 2019.

De autoria do deputado Carlos Giannazi, o projeto em epígrafe visa a estabelecer igualdade na distribuição do lucro ou dos resultados das empresas estatais aos seus empregados.

A presente proposição esteve em pauta nos termos regimentais e não recebeu emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo, a propositura foi encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação a fim de ser apreciada quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do Regimento Interno. 

Inicialmente, verifica-se que a Constituição da República Federativa do Brasil, por meio do seu artigo 7º, XI, definiu a participação dos trabalhadores nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, como um direito fundamental dos trabalhadores urbanos e rurais. Em seus próprios termos, trata-se de norma de eficácia limitada, que necessita de normatividade subsequente para viabilizar sua concretização.

No caso específico das empresas estatais, a concretização da participação dos trabalhadores nos lucros e dividendos encontra na Constituição Federal outra disposição que requer norma infraconstitucional posterior para plena eficácia, o artigo 173, in verbis:

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre:         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários.

Depreende-se da leitura conjunta dos artigos 7º, XI, e 173, §1º, II, que o direito à participação nos lucros e dividendos por parte dos trabalhadores das empresas estatais requer uma lei que trate tais empresas nos mesmos moldes trabalhistas reservados às empresas privadas. O legislador federal enfrentou a necessidade de legislar sobre essa questão com um normativo específico. 

Em remissão direta ao artigo 7º, XI, da Constituição Federal, a Lei federal nº 10.101, de 2000, disciplinou a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à produtividade. Essa lei definiu procedimentos, em seu artigo 2º, para a negociação dos termos da participação dos trabalhadores nos lucros e resultados da atividade empresarial. Todavia, o artigo 5º da mesma norma estabeleceu a necessidade de regulamento executivo para a fixação de diretrizes específicas aplicáveis à participação de resultados nas empresas estatais.

Em âmbito federal, uma série de normas infra legais trataram da regulamentação da participação nos lucros e resultados.

Imediatamente após a edição da Lei federal nº 10.101, de 2000, o Decreto federal nº 3.735, de janeiro de 2001, atribuiu ao Ministro do Planejamento, Orçamento e Gestão a competência de aprovar os pleitos referentes à participação de empregados nos lucros ou resultados. O artigo 98, VI, ‘g’, 7, do Decreto federal nº 9.745, de abril de 2019, com redação dada pelo Decreto federal nº 11.036, de abril de 2022, dispôs sobre a estrutura do Ministério da Economia, que açambarcou competências outrora atinentes ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. Nele, atribuiu-se à Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais – SEST a incumbência de manifestar-se sobre participação dos empregados nos lucros ou resultados das empresas estatais. 

Em nível de maior detalhamento, as empresas estatais federais devem observar, ainda, a Resolução CGE n º 10, de 30 de maio de 1995, por meio da qual o Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais – CGE fixou diretrizes para a participação de trabalhadores nos lucros e resultados das empresas estatais. Esse regulamento, ainda vigente e integrado às normas supervenientes que dispõem sobre a participação dos trabalhadores nos resultados das empresas estatais, remete a definição do formato da distribuição de lucros à celebração de acordo entre trabalhadores e empresas. Os acordos que, em 1995, deveriam ser submetidos à analise da CGE, hodiernamente são submetidos à SEST, nos termos do Decreto federal nº 9.745, de abril de 2019, com redação dada pelo Decreto federal nº 11.036, de abril de 2022.

O arcabouço federal que normatiza a participação dos trabalhadores nos resultados das empresas estatais, portanto, confere ao Poder Executivo a fixação de diretrizes para regular a questão. A Ministra Cármen Lúcia, do Supremo Tribunal Federal – STF, nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade – ADI nº 5.417/DF, que declarou constitucional o disposto no caput e no parágrafo único do art. 5º da Lei n. 10.101, de 2000, afirmou:
18. Quanto à participação nos lucros e resultados pelos trabalhadores das empresas estatais, de acordo com as diretrizes específicas elaboradas pelo Poder Executivo a que estejam submetidas as respectivas entidades, também não se constata inconstitucionalidade. 

Aquela norma remete ao Poder Executivo a que se vincula a entidade federada possuidora de total ou majoritária do capital social da empresa estatal a competência para traçar as diretrizes específicas, a serem observadas nas negociações sobre participação em lucros e resultados entre a empresa e os trabalhadores. (ADI nº 5.417/DF, voto da relatora, p.10, grifo nosso)
.

Deve-se atentar para o fato de o voto da relatora afirmar que a participação dos trabalhadores nos resultados das empresas estatais deve obedecer diretrizes emanadas do Poder Executivo a que as entidades estejam submetidas, ou seja, sua interpretação aponta para a validade da regulamentação executiva também para a participação dos trabalhadores nos resultados das empresa estatais de outros entes federados, e não apenas da União.

No caso do Estado de São Paulo, a questão encontra-se encaminhada pelo Decreto nº 59.598, de outubro de 2013, que estabelece os termos, bases, condições e procedimentos para a participação dos empregados nos lucros ou resultados das empresas controladas pelo Estado. O artigo 12 dessa norma, fixa o seguinte quanto às propostas de implementação dos programas: 

Artigo 12 - As empresas deverão encaminhar à Comissão de Política Salarial - CPS e ao Conselho de Defesa dos Capitais do Estado- CODEC cópia dos Programas de Participação nos Lucros ou Resultados aprovados, bem como do resultado da aferição do cumprimento das metas estabelecidas, ambos no prazo de 15 (quinze) dias das respectivas decisões, cabendo à CPS e ao CODEC, no âmbito das suas competências, o acompanhamento dos Programas, podendo determinar ajustes ou aprimoramentos, bem como baixar instruções complementares e orientações procedimentais para o cumprimento deste decreto.
Além desse regulamento de caráter geral, há que se observar que a matéria recebe tratamento em normativos estaduais específicos também. É o caso da Lei nº 16.525, de setembro de 2017, por exemplo, que dispõe sobre a reorganização societária da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP. Ela definiu, em seu artigo 7º, que o contrato de gestão a ser celebrado entre a companhia e o Poder Executivo, por intermédio da Secretaria da Fazenda, em conjunto com a Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos, deverá dispor sobre a participação nos lucros e resultados. 
Nesse sentido, entendemos que há vício de iniciativa no presente projeto, pois o arcabouço legal vigente remete a questão da participação dos trabalhadores nos resultados das empresas estatais à negociação entre as direções destas entidades e os seus trabalhadores, a partir de diretrizes a serem expedidas pelo Poder Executivo a que se vinculem as referidas empresas, nos termos do artigo 5º da Lei federal nº 10.101, de 2000. Cabe, pois, ao Governador do Estado de São Paulo a iniciativa para a definição de procedimentos e métodos para encaminhar a questão da participação nos resultados das empresas estatais paulistas. 

Assim sendo, manifestamo-nos contrariamente ao Projeto de Lei nº 154, de 2019.

Sala das Comissões, em

Deputado MARCOS ZERBINI

Relator
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